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PARECER N° 1227/2021 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 457/2019. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, institui a 
Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista no 
Município de São Paulo. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade. 

A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável ao projeto de lei. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes manifestou-se favoravelmente ao projeto 
de lei. 

Esta propositura define que é considerada pessoa com transtorno do espectro autista 
aquela portadora de síndrome clínica caracterizada por deficiência persistente e clinicamente 
significativa da comunicação e da interação social, manifestada por deficiência marcada de 
comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento; padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 
manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 
sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 
interesses restritos e fixos. 

Atualmente o Manual Diagnóstico e Estatística dos Transtornos Mentais - quinta edição 
(DSM-5) utiliza o termo Transtorno do Espectro Autista (TEA) para se referir a este continuum 
de quadros psicopatológicos com variação de sintomas: alguns indivíduos apresentam 
sintomas leves, ao passo que outros apresentam sintomas mais graves. É considerado um 
transtorno do desenvolvimento infantil de causas multifatoriais que envolve aspectos genéticos 
e ambientais afetando os aspectos funcionais do indivíduo, mais evidentemente a tríade: 
interação social, comunicação e comportamento. Usualmente surge antes dos três anos de 
idade. 

Os critérios diagnósticos são eminentemente clínicos, realizados, em sua maioria, por 
uma equipe interdisciplinar. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que haja 70 milhões de pessoas com 
este transtorno no mundo. No Brasil, estima-se que existam 2 milhões. 

As políticas públicas voltadas às pessoas com autismo, no Brasil, remontam à 
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, inciso III, que garantia o Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) aos alunos com deficiência, preferencialmente na 
escolarização regular. O texto da Constituição foi reforçado pela legislação que a ele se seguiu, 
notadamente pela (Lei nº 7.853, 1989) que estabeleceu normais gerais que asseguram o pleno 
exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências e sua efetiva 
integração social, cujo conteúdo foi reiterado pelo artigo 54, inciso III do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA) (Lei nº 8.069, 1990) e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDBEN) (Lei nº 9.394, 1996). Em menção direta ao autismo, deve-se destacar a 
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI) 
(Brasil, 2008), que esclareceu qual seria o público-alvo da educação especial: alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento (TGD) (em que está incluso o autismo) e 
altas habilidades/superdotação e a Lei do Autismo (Lei nº 12.764, 2012), que estabeleceu ser o 
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autismo  ou o transtorno do espectro autista (TEA), para utilizarmos o termo atual  uma 
deficiência, para todos os efeitos legais (Lei no 12.764, 2012). Efetivamente, foi a partir dessa 
lei que os autistas passaram a ser acolhidos pelas políticas públicas como sujeitos de direitos e 
as áreas da educação, da saúde e da assistência social (para mencionar as principais) 
passaram, de fato, a ter de encontrar expedientes para com eles atuar. À Lei do Autismo se 
seguiram o Decreto nº 8.368/2014 que a regulamentou, tornando obrigatório às escolas 
regulares de âmbito público recebê-los, e o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, 
2015), que demarcou e pormenorizou os direitos dos deficientes, incluindo-se aí os autistas 
(PIMENTA, 2019). 

De acordo com o autor deste projeto de lei, tais direitos ainda não são assegurados em 
sua integralidade, razão pela qual esta proposta institui a Política Municipal de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, em paralelo à Política Nacional, 
estabelecida pela Lei Federal n° 12.764/2012, a fim de efetivar estas diretrizes no âmbito 
municipal. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer. 

 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 30/09/2021. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/10/2021, p. 105 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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